
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

Fis. N.- 072
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N2 3.473
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE HONRARIA.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a inauguração nesta data de 100 (cem) 
casas populares construídas em regime de mutirão, destinadas à 
população de baixa renda, em convênio com a Companhia de Desen 
volvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo-CDHU.

Considerando que o evento coroa de êxito as políti^ 
cas das atuais Administrações Municipal e Estadual com ação 
voltada para priorizar o atendimento da população mais caren 
te.

Considerando a ilustre presença do Dep. Dimas Rama 
Iho DD. Secretário de Estado da Habitação que prestou relevan
tes serviços no sentido de possibilitar a concretização deste 
ideal,
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